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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 551/2022/GR/UNIR, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.003130/2022-04,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição a servidora BEATRIZ
MACHADO GOMES, Matrícula SIAPE nº 0396639, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
lotada no Departamento Acadêmico de Engenharia Ambiental - Ji-Paraná, código de vaga nº 0307429, com
fundamento legal no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e art. 3º, da Emenda Constitucional nº
103/2019, com proventos integrais.

Art. 2º Agradecer os bons serviços prestados à Universidade Federal de Rondônia, quando no
exercício do cargo.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/08/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064208 e o código CRC 389A326B.

Referência: Processo nº 23118.003130/2022-04 Site: www.unir.br SEI nº 1064208
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 552/2022/GR/UNIR, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.005725/2022-96,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora GABRIELA FONTELES MAIO, SIAPE nº 2115233, ocupante
do cargo efetivo de Administrador, da função de Assessora Técnica da Pró-Reitoria de Administração, Função
Gratificada (FG-1), a contar de 11/08/2022. 

 Art. 2º Designar a servidora VASTINEI SENA DE FARIAS, ocupante do cargo efetivo de  Assistente
em Administração, SIAPE nº 3137243, para a função de Assessora Técnica da Pró-Reitoria de Administração,
Função Gratificada (FG-1), a partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/08/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064226 e o código CRC B8ABF757.

Referência: Processo nº 23118.005725/2022-96 Site: www.unir.br SEI nº 1064226
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 554/2022/GR/UNIR, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.007131/2022-10,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição ao servidor JOSE CARLOS
DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 0396448, ocupante do Cargo Eletricista, lotado na Coordenação de Serviços
Gerais do Campus de Porto Velho (CSG), código de vaga nº 307261, com fundamento legal no Art. 4º, §6º, Inciso
I e §8º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos integrais.

Art. 2º Agradecer os bons serviços prestados à Universidade Federal de Rondônia, quando no
exercício do cargo.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/08/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064310 e o código CRC 4774A20F.

Referência: Processo nº 23118.007131/2022-10 Site: www.unir.br SEI nº 1064310
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 555/2022/GR/UNIR, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.009633/2022-85,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar o servidor docente FELIPE MARTINS PAROS, SIAPE nº 2037015, ocupante do cargo
efetivo de professor do Magistério Superior, para a função de Vice-Chefe pro tempore do Departamento
Acadêmico de Artes, Campus de Porto Velho, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, prazo no qual será realizada a eleição.

  Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/08/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1064399 e o código CRC 8A713D74.

 

Referência: Processo nº 23118.009633/2022-85 Site: www.unir.br SEI nº 1064399
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 559/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 999119600.000088/2019-23 e considerando os atos contidos no Processo abaixo
relacionado,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear Técnico-Administrativos, Nível de Classificação “E” em regime de 40 (quarenta)
horas semanais, conforme Edital de Concurso nº 01/2018, publicado no DOU nº 179, de 17/09/2018, seção 3, p.
38-45; 1º termo de retificação do edital nº 01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 188, de 28/09/2018, seção
3, p. 42-43; 2º termo de retificação do edital nº 01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 202, de 19/10/2018,
seção 3, p. 42-44; e Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação, publicado no DOU nº 38, de
22/02/2019, seção 3, p. 86-88, e Edital de Retificação da Homologação do Resultado Final e Classificação,
publicado no DOU nº 73, de 16/04/2019, seção 3, os candidatos abaixo relacionados:

                             NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “E” (SUPERIOR)

CARGO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO – CANDIDATO CÓD. DE VAGA LOCALIDADE
Pedagogo 23118.009136/2022-87 1º - Miqueias Otavio Fagundes da Silva* 0983430 Porto Velho
Engenheiro/área: civil 23118.005362/2022-99 13º - Rafael Alberto Rodrigues 0715934 Porto Velho

                           *Candidato classificado nas cotas para PPP

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar prazo
máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados a partir da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no
prazo fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Tornar sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado, nomeado pela Portaria nº
449/GR/UNIR, de 12.07.2022, publicada no DOU nº 131, Seção 2, Pág. 48, de 13.07.2022, por não ter tomado
posse.

CARGO NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO – CANDIDATO CÓD. DE VAGA LOCALIDADE
Engenheiro/área: civil E 12º - Jeferson Santos Schurmann 0715934 Porto Velho

 Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/08/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1065922 e o código CRC D06FBB84.

 

Referência: Processo nº 999119600.000088/2019-23 Site: www.unir.br SEI nº 1065922
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 560/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe são
conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto
Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e considerando o Processo
nº 23118.004992/2022-46,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº
01/GR/UNIR, de 30 de julho de 2021, publicado no DOU nº 144, de 02 de agosto de 2021, seção 3, página 112; edital de
homologação do Resultado Final publicado no DOU nº 216, de 18 de novembro de 2021, seção 3, página 120 da seguinte
candidata:

 

Departamento
/ Área

NÍVEL/Denominação REGIME CÓD.VAGA CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CAMPUS PROCESSO

 Departamento
Acadêmico de
Educação

Adjunto  - A DE 0709591
3º Marcia Maria Rodrigues 
Uchoa

Porto Velho
23118.004992/2022-
46

 

Art. 2º - Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo de 30
(trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º - A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo fixado
no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 16/08/2022, às 17:25,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1066290 e o código CRC
8DA1E382.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 561/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e

Considerando os atos contidos no Processo nº 99954966.000002/2018-34;

Considerando o inciso III do Art. 37, da Constituição da Republica Federativa do Brasil;

Considerando o Edital nº 1, de 17 de setembro de 2018;

Considerando o Art. 1º da Lei nº 14.314, de 24 de março de 2022;  

 

RESOLVE:

 

Art. 1º PRORROGAR, com base nos cálculos apresentados abaixo, por 1 (um) ano, a contar de
28/09/2023, o prazo de validade do concurso público para provimento de vagas do quadro de Servidores
Técnico-Administrativo da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), regido pelo Edital nº 1/2018,
publicado no Diário Oficial de União nº 179, seção 3, página 38, de 17/09/2018.

 

EDITAL
DATA DE 
HOMOLOGAÇÃO

VENCIMENTO
NOVO

VENCIMENTO
APÓS LC Nº 173

PRORROGAÇÃO DO
VENCIMENTO APÓS LC

Nº 173/20

NOVO VENCIMENTO
APÓS LEI Nº
14.314/22

INÍCIO FIM
1/2018 22/02/2019 21/02/2021 27/09/2021 28/09/2021 27/09/2023 27/09/2024

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/08/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1066425 e o código CRC B2498218.

 

Referência: Processo nº 99954966.000002/2018-34 Site: www.unir.br SEI nº 1066425
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 562/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe são conferidas
mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221,
de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e considerando o Processo nº 23118.008323/2022-43,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº 03/GR/UNIR, de 30 de março
de 2022, publicado no DOU nº 62, de 31 de março de 2022, seção 3, página 78; edital de homologação do Resultado Final publicado no DOU nº
121, de 29 de junho de 2022, seção 3, página 179 da seguinte candidata:

 

Departamento / Área Nível/Denominação REGIME
CÓD.
VAGA

CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CAMPUS PROCESSO

Departamento Acadêmico
de História

Adjunto  - A DE 0933190 1º Iordan Queiroz Gomes
Rolim de
Moura

 

23118.008323/2022-43

 

 

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a
posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo
(art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

 Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 16/08/2022, às 17:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1066453 e o código CRC 080B9E98.

 

Referência: Processo nº 23118.008323/2022-43 Site: www.unir.br SEI nº 1066453
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 563/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que
lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o
Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e considerando os atos
contidos no Processo abaixo relacionado,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº
03/GR/UNIR, de 30 de março de 2022, publicado no DOU nº 62, de 31 de março de 2022, seção 3, página 78; edital de
homologação do Resultado Final publicado no DOU nº 121, de 29 de junho de 2022, seção 3, página 179 da seguinte
candidata:

 

Departamento
/ Área

Nível/Denominação REGIME
CÓD.
VAGA

CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CAMPUS PROCESSO

 Departamento
Acadêmico de
Engenharia
Florestal

Adjunto  - A DE 0933205 1ª Emmanoella Costa
Guaraná Araújo

Rolim de
Moura

23118.008326/2022-
87

 

Art. 2º - Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo de
30 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º - A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo
fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 16/08/2022, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1066472 e o código CRC
EAB31CDB.

 

Referência: Processo nº 23118.008326/2022-87 Site: www.unir.br SEI nº 1066472
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 564/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições
que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR;
o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e considerando os atos
contidos no Processo abaixo relacionado,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº
03/GR/UNIR, de 30 de março de 2022, publicado no DOU nº 62, de 31 de março de 2022, seção 3, página 78; edital
de homologação do Resultado Final publicado no DOU nº 121, de 29 de junho de 2022, seção 3, página
179 do seguinte candidato:

 

Departamento
/ Área

NÍVEL /
Denominação

REGIME
CÓD.
VAGA

CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CAMPUS PROCESSO

 Departamento
Acadêmico de
Educação

Adjunto  - A DE 0933196
1ª Bruno de Oliveira
Figueiredo

Ariquemes
23118.008139/2022-

01
 

 

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo
de 30 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo
fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 16/08/2022, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1066480 e o código
CRC 2BCA90F7.

 

Referência: Processo nº 23118.008139/2022-01 Site: www.unir.br SEI nº 1066480
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 565/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe
são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto
Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e considerando os atos contidos no
Processo abaixo relacionado,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº
03/GR/UNIR, de 30 de março de 2022, publicado no DOU nº 62, de 31 de março de 2022, seção 3, página 78; edital de
homologação do Resultado Final publicado no DOU nº 121, de 29 de junho de 2022, seção 3, página 179 do seguinte
candidato:

 

Departamento
/ Área

NÍVEL/Denominação REGIME
CÓD.
VAGA

CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CAMPUS PROCESSO

Departamento
Acadêmico de
Administração

Adjunto  - A DE 0933197
1ª Daniel Kenny Máximo
Alves

Cacoal

 

23118.008306/2022-
14

 

 

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo de 30
(trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo
fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 16/08/2022, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
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de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1066486 e o código CRC
57860FBE.

 

Referência: Processo nº 23118.008306/2022-14 Site: www.unir.br SEI nº 1066486
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 568/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.009788/2022-11,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Declarar vago, em razão de vacância por posse em outro cargo inacumulável, o Cargo
Efetivo de Professor do Magistério Superior, código de vaga nº 0916597, ocupado pela servidora Laís Mayara
Azevedo Barroso, SIAPE nº 3003668, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da Universidade Federal de
Rondônia, lotada no Departamento Acadêmico de Matemática e Estatística, campus de Ji-Paraná,
com fundamento no art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de 22/08/2022. 

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
16/08/2022, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1066753 e o código CRC F0050BAB.

 

Referência: Processo nº 23118.009788/2022-11 Site: www.unir.br SEI nº 1066753
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 569/2022/GR/UNIR, DE 16 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 9991020422.000040/2020-81,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar, parcialmente, o teor da Portaria nº 479/2022/GR/UNIR, de 26 de julho de
2022, publicada no boletim de serviço nº 91, de 26/07/2022, p. 4, que revogou a a Portaria nº 889/GR/UNIR, de
14/12/2018, publicada no Boletim de Serviço nº 101, de 18/1/2018, p. 11-12, que instituiu o Comitê de Gestão
da Integridade no âmbito da Fundação Universidade Federal de Rondônia (UNIR), nos seguintes termos:

Onde se lê: 

"Art. 1º Revogar a Portaria nº 889/GR/UNIR, de 14/12/2018, tendo em vista que as atribuições
constantes na referida Portaria estão comtempladas nas funções da Coordenadoria de Gestão da Governança
(Proplan/DPDI) e no Comitê Permanente de Governança (Portaria nº 417/2018/GR/UNIR, de 20 de junho
DE 2018)."

Leia-se:

"Art. 1º Revogar a Portaria nº 889/GR/UNIR, de 14/12/2018, tendo em vista que as atribuições
constantes na referida Portaria estão contempladas nas funções da Pró-Reitoria de Planejamento (PROPLAN),
unidade de Gestão da Integridade, no âmbito da Fundação Universidade Federal de Rondônia, em conformidade
com o teor do art. 4º, da Portaria nº 57/2019/CGU, de 04 de janeiro de 2019. "

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
17/08/2022, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1067002 e o código CRC 02F01F1C.

 

Referência: Processo nº 9991020422.000040/2020-81 Site: www.unir.br SEI nº 1067002
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 587/2022/GR/UNIR, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº 23118.008167/2021-30,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Conceder abono de permanência a servidora MARIA DO ROSÁRIO LIMA RAMOS DE
FRANÇA, Matrícula SIAPE nº 0396454, ocupante do Cargo Efetivo de Servente de
Limpeza, lotada na Coordenadoria de Almoxarifado do Campus de Porto Velho, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal desta IFES, com fundamento legal nos artigos 8º e  art. 20, §2º, Inciso I  da Emenda
Constitucional nº 103/2019, com efeito financeiro a partir de 06/11/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

 

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
17/08/2022, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1069183 e o código CRC ACDACB8F.

 

Referência: Processo nº 23118.008167/2021-30 Site: www.unir.br SEI nº 1069183
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 579/2022/GR/UNIR, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
considerando o Processo nº23118.005688/2022-16,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º SUSPENDER, a pedido da interessada, a partir de 11/08/2022, por motivo de licença para
tratamento da própria saúde, o afastamento integral para cursar Mestrado Profissional em Administração
Pública - PROFIAP/UNIR, concedido à servidora HELMA DOS SANTOS BONFIM, ocupante do cargo efetivo de 
Administrador, matrícula SIAPE nº 2005474, lotada na Coordenadoria Administrativa de Cacoal, por meio da
Portaria nº 407/2022/GR/UNIR, de 30/6/2022, no período de 01/7/2022 a 30/4/2024, com fundamento no
artigo 202, da Lei 8112/1990 e artigo 30 da Resolução nº 060/CONSAD.

Art. 2º A servidora deverá solicitar, próximo ao término desta suspensão, a prorrogação do
afastamento para cursar mestrado ou, se for o caso, a prorrogação da licença para tratamento da saúde, em
ambos os casos com a anuência de sua chefia imediata.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
17/08/2022, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1068853 e o código CRC A45C63B4.

 

Referência: Processo nº 23118.005688/2022-16 Site: www.unir.br SEI nº 1068853
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 345/2022/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007797/2022-78; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1068769/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Conceder à servidora docente NEIMA QUELE ALMEIDA DA SILVA, matrícula SIAPE nº
2043816, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de Adjunto (C)-1 para Adjunto
(C)-2 referente ao interstício de 19.07.2020 a 18.07.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 19.07.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 17/08/2022,
às 18:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1068794 e o código CRC 5200C38B.

 

Referência: Processo nº 23118.007797/2022-78 Site: www.unir.br SEI nº 1068794
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